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1. QUEM 

 Equipe assistencial do Hospital Universitário Ana Bezerra (HUAB).  

 Equipe do Posto de Coleta de Leite Humano (PCLH) do HUAB. 

 

2. OBJETIVO 

Descrever o processo de captação de doadoras de leite humano. 

 

3. MATERIAIS 

Formulário de cadastro 

Caneta 

Kit de doação (frasco de vidro estéril com tampa de plástico, máscara 
descartável, touca descartável, etiqueta, folder explicativo) 

 

4. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

Estabelecer estratégias capazes de garantir captação de número adequado de 

doadoras para atender à demanda dos receptores das unidades assistidas. 

Orientar puérperas internadas no serviço com informações referentes às 

técnicas de ordenha manual de leite excedente, conservação, doação e outras 

informações necessárias. 

Divulgar para rede de atenção básica dos municípios, que se localizam até 30 

km do HUAB, as atividades e procedimentos relacionados a doação de leite humano 

(LH).  Envolver a V Unidade Regional de Saúde Pública (V URSAP) nesse processo de 

trabalho. 

Se possível divulgar a existência do PCLH e a recepção de doações de LH nas 

rádios locais, nas escolas, nas mídias digitais. 

Receber no PCLH puérperas internadas no serviço que foram sinalizadas como 

possíveis doadoras pela equipe assistencial dos setores. 

 Identificar possíveis doadoras através das visitas de aleitamento materno nas 

enfermarias.  

Realizar triagem de doadoras através de coleta de informações do formulário 

de cadastro de doação. 

O formulário de cadastro de doação deve ser preenchido com nome completo 

da provável doadora, data de nascimento, data do cadastro, número do cadastro, 

endereço, telefone, paridade (história da gestação atual), local onde realizou o pré-

natal, número de consultas de pré-natal, peso no início e final da gestação, 

intercorrências no pré-natal e tratamento,  data e local do parto, idade gestacional no 

dia do parto, resultados de exames laboratoriais realizados: hemoglobina, hematócrito, 
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VDRL, teste rápido de HIV, HbsAg e outras sorologias, intercorrências e tratamento 

durante internação na maternidade, informação quanto a transfusão sanguínea nos 

últimos cinco anos, doação de LH anterior, tabagismo, etilismo, drogas e uso de 

medicamentos. Observação: Especificar se a coleta é domiciliar ou não e se a doadora é 

exclusiva ou não. 

Realizar seleção de doadoras considerando formulário de cadastro e endereço 

(considerar distância de 30 km do HUAB para coleta externa). 

 

Requisitos para seleção de doadoras:  

- Amamentar ou ordenhar leite para seu próprio filho; 

  - Produzir leite humano em quantidade superior a necessidade da criança;  

   - Ser saudável; 

   - Apresentar exames do pré-natal ou puerperais compatíveis com a doação de LH; 

   - Não fumar mais que 10 cigarros por dia; 

   - Não usar medicamentos incompatíveis com a amamentação; 

   - Não usar álcool ou drogas ilícitas. 

Realizar exames laboratoriais quando o cartão de pré-natal não estiver disponível ou 

quando a nutriz não tiver realizado no pré-natal e nem na unidade de internamento. 

As doadoras aptas devem iniciar a primeira ordenha com o apoio de um profissional 

de PCLH (ver POP - extração e conservação de leite humano), o qual fornecerá kit de 

doação e informações sobre as boas práticas de manipulação e conservação de leite 

ordenhado no domicílio. Sempre que possível, na primeira coleta, observar a 

amamentação da doadora, corrigindo pega, se necessário, e orientando a importância 

do aleitamento materno exclusivo nos primeiros seis meses de vida da criança. 

Observação: Checar condição de saúde da doadora e do bebê a cada doação. 

Agendar coletas externas de leite humano semanalmente com as doadoras. Solicitar 

transporte institucional para tal necessidade. 

Da segunda coleta em diante, o PCLH deve avaliar o surgimento de intercorrências à 
saúde da doadora e do seu filho. Se houver intercorrências, o profissional responsável 
pela coleta deve comunicar ao médico para analisar se a doação será aceita ou não para 
pasteurização. As novas doações serão aceitas somente após reavaliação e autorização 
pelo médico responsável. 

Observar se os filhos das doadoras são acompanhados nas unidades de saúde e se 
mantêm o calendário vacinal atualizado. 

Comunicar as doadoras que durante o processo de doação de leite humano, os filhos 
delas podem ser atendidos ambulatorialmente por pediatra da instituição até 
completarem 1 ano e 6 meses, mediante agendamento prévio através dos profissionais 
do PCLH. 
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6. HISTÓRICO DE REVISÃO 

Versão Data Descrição da alteração 

1 17/10/2019 Versão inicial. 

2 29/06/2022 Edição em título e no corpo do texto. Formatação de 
acordo com os padrões recomendados. 

3 29/06/2024 Formatação de acordo com os padrões recomendados. 
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